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Nota Técnica nº 002/2021 – GT/CORONAVÍRUS 

 

Orienta a atuação dos membros do Ministério 

Público do Estado da Bahia face ao Poder Público 

em relação ao planejamento dos gestores para a 

hipótese de agravamento dos indicadores 

epidemiológicos a nível local. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através dos Promotores 

de Justiça que integram o Grupo de Trabalho para acompanhamento das ações de 

enfrentamento do coronavírus – GT/CORONAVÍRUS, instituído pelo Ato PGJ nº 

220/2020, com supedâneo no plexo de atribuições descritas nos artigos 127 e 129, 

II, III, VI e IX da Constituição Federal, e no artigo 75, IV da Lei Complementar nº 

11/96, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 

como disposto no art. 127 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, e acordo com o art. 129, II da CF/88, o Ministério 

Público deve “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as 

medidas necessárias a sua garantia”;  

CONSIDERANDO que a saúde é garantia constitucional, sendo dever do 

Estado a promoção de sua tutela, inclusive de maneira preventiva, conforme 

determinam os arts. 6º e 196 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO a Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional – ESPII declarada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) na data 

de 30 de janeiro de 2020, em razão da transmissibilidade do novo coronavírus, bem 
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como a declaração de pandemia da COVID-19, doença causada pelo referido agente 

etiológico, também emitida pela OMS, em 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a permanência da pandemia da COVID-19, e a 

consequente necessidade de manutenção dos esforços visando seu enfrentamento; 

CONSIDERANDO o cenário epidemiológico evidenciado nas últimas 

semanas, com aumento exponencial dos casos confirmados de COVID-19 no Estado; 

CONSIDERANDO o aumento vertiginoso na taxa de ocupação dos leitos 

clínicos e de UTI destinados ao tratamento da COVID-19 no Estado; 

CONSIDERANDO o teor do Plano de Desmobilização da Rede Assistencial 

devotada ao Atendimento de Pacientes com COVID-19 no Estado da Bahia, 

elaborado em setembro de 2020 pela SESAB, com o objetivo de redirecionar os 

equipamentos destinados ao tratamento da COVID-19 para a assistência de outros 

agravos; 

CONSIDERANDO que a vacinação da população baiana será realizada em 

fases, e que os efeitos da imunização no cenário epidemiológico estadual se farão 

presentes de maneira gradativa;  

CONSIDERANDO que, diante da crise no abastecimento de oxigênio em 

Manaus, amplamente noticiada pela imprensa, o Procurador-Geral da República 

solicitou aos Procuradores-Gerais de Justiça a adoção de providências, junto aos 

gestores locais, visando prevenir eventual crise sanitária decorrente da perspectiva 

de agravamento do cenário epidemiológico futuro; 

CONSIDERANDO a possibilidade de agravamento futuro dos indicadores 

epidemiológicos no Estado da Bahia, e a decorrente necessidade de preparação do 

Poder Público e da rede de saúde para os possíveis cenários advindos da evolução 

da pandemia; 

CONSIDERANDO a importância da transparência no âmbito da 

Administração Pública, corolário do princípio da publicidade, notadamente no que 
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diz respeito à divulgação das informações relativas às ações envidadas pelo Poder 

Público visando o enfrentamento da pandemia da COVID-19; 

 

ORIENTA, observada a independência funcional, que os Promotores de 

Justiça com atribuição para defesa da saúde solicitem informações dos Gestores 

Públicos sobre o planejamento relativo à possibilidade de eventuais futuros 

agravamentos dos indicadores epidemiológicos a nível local, requerendo 

especialmente: 

I – A indicação das providências a serem envidadas visando a 

preparação da rede de saúde na hipótese de agravamento do 

cenário epidemiológico, notadamente no que diz respeito ao 

aumento da demanda de leitos – clínicos e de UTI –, 

equipamentos e insumos necessários ao tratamento da 

COVID-19, a exemplo de respiradores, medicamentos, 

seringas, agulhas e oxigênio; 

II – Que informem se há planejamento visando a manutenção 

do fluxo de abastecimento e a prevenção de eventual crise de 

fornecimento de oxigênio, na hipótese de aumento expressivo 

na demanda deste insumo; 

III – Que indiquem se há planejamento para a adoção de 

medidas não farmacológicas de enfrentamento à pandemia 

nas hipóteses de agravamento do cenário epidemiológico, a 

exemplo da suspensão de atividades econômicas, instalação 

de barreiras e bloqueios sanitários e restrições de locomoção; 

Salienta-se, por oportuno, que as orientações contidas na presente Nota 

Técnica não possuem qualquer caráter vinculante, devendo ser utilizadas pelos 
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órgãos ministeriais no exercício da independência funcional garantida aos membros 

do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Salvador, 18 de janeiro de 2021 

 

Frank Ferrari  Patrícia Medrado       Rita Tourinho            Rogério Queiroz 

Promotores de Justiça 

Coordenadores do GT/CORONAVÍRUS 
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